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INICIATIVA:
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HISTÓRICO: (

ProiLe a instalaçao de Casas de Di-vgrsoes,
que possam perturLar a ordem publica, num
raio de 300(trezentos) metros de núcleos
habitacionais,
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Aos sete dias do mês de novemPro do ano de
mU novecentos e oitenta e ■ nove , o presente
supra citado e mais documentos que seguem
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2^ Secretário: -%£.9.®.l..ZaiZ§....de Amorim
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CÂMARA MUKICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI^^
PBOJETO DE LEI m 0^^/89

"rias.; Saía da® "

n

3j0svd0ni®
Rubiica

Proíbe a instalação de Casas de Diversões,

que possam perturbar a ordem pública, num

raio de 300 (trez'Sntos) metros de núcleos

habitacionais»

Art. le - Pica proibida a instalação • de Casas de Diver

soes (boites, Dancing, Bailões, Porros e outras

do genero) que possam pertubar a ordem pública, num raio de 300

(trezentos) ]jietros de núcleos habitacionais no TvTunicípio de Ca

cho e ir o de Itapemirim,

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

f
Sala das Sessões, 07 de Nov^l:^o de 1989

JO Sá.. C^I^ S AIíARAL
Vereador- PTB

JUSTIFICATIVA;

Nossa proposição pretende coibir os excessos hoje existen

tes em nossa cidade, quando com o beneplácito do Poder público-

estão sendo instaladas Casas de Diversões dentro do perímetro -

urbano, intranquilizando familias e tirando o sono âe trabalha

dores»

Para tão justa causa, solicitamos o apoio dos nobres r^

presentantes do povo»

Sala das Sessões, 07 de FoveA^ de 1989

JOSÍ cím/S A3TAEAL
Ve r e ado r-PTB



Comissão do Justiça o Redação
Ao Vereador

para relatar.
Saia das Comissões,..., i /19..

Presidsnte da Comissão
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF JustlQa e Redação
Lei

PROJETO DE
o  328/89

.

iniciativa:

RELATOR: _

Edil José Carlos Amaral

.N

Edil ilanoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria, tendo em

vista çi.ue a mesma tem amparo legaJ, inserido no art, 30 da

Lei ns 1^12Ao

Sala das Comissões, ,23\de i/c/vem'broda--'1989e

eaaV.' SLiaiiibPau3

Presidente

Manoel -tmva de Amorim

\\ N Relator

Laurinuo Sasso

Ii^emLro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/1000



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

BT.TÉyrDA ÂO PROJETO SE Llül' ' 328/89

Art. 12 - Eica acrescentado ao art^ 12 do Erojeto de

Lei n2 ̂ >'28/89 o se£n.iinte ps.rágr8,foí

"Parágrafo Único - As oasas' de diversão porventvúra

existentes a. menos de 300 (trezentos) metros de núcleos ha

bitaciona,is terão o prazo de 6 (seis) meses para cessar snas:

8,ti\7lda,deBj transferindo suas insta.laçõesj se craiser, para

oritro looa.l q.ue não infrinja. as disposições desta Lei ou oú

tras normas legais

Sala, das Sessões, 27 de novemhro/lSoS'

Fresmsnre

Solimar Eungro Patrício

m
i



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÓEIRO DE ITAPEMIRIM

EUfflNDA AO mOJETO DE LEI IT9 328/89

Art, 12 - Fica acrescentado ao art, 12 do Projeto de

lei n2 328/89 o seguinte parágrafos

"Parágrafo Único - As casasr de diversão porventura

existentes a menos de 300 (trezentos) metros de núcleos ha

hitacionais terão o prazo de 6 (seis) meses para cessar sua®

atividadesp transferindo suas instalações, se quiser, para

outro local que não infrinja as disposições desta lei ou ou

tras normas legais l'

Sala das Sessões, 27 de novem'bro/1989

Solimar B^iaíio Patrício
/ /

Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.

PROJETO DE

iniciativa:

RELATOR:

SE JUSTIÇA B BEDAÇÂO

EívIENSA AO PROJETO SE LEI

esil solimar büeno patrício

328/89

MANOEL PAIVÃ DE AMOEIM

PARECER

di

Somos contrários a aprovação da presente., emenda, tendo em vis

ta q.ue .a mesma infringe direitos adq.uiridos a determinadas Casas d

versões devidamente registradasj até mesmo antes da vigência da Lei NS

1124 ( Cédigo de Postxiras Municipalv) que regulamenta o respectivo fun

cionamentGa

Sala das '^oraiss 27 de/íovemfero de 1989

A 1\ >aií A -Q m T-KTÇ!Ti
mJjjV JCvLí

MNOE AMOSIM

imoo SAsso
MEiffiRO

LA

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/1000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF JUSTIÇA RI^IDAÇÂO
EMTüNDA AO PROJETO DE LEI

N
328/89

PROJETO DE_

iniciativa:.

RELATOR:

-_

;EDIL SOLIMAR BUENO PATRÍCIO

MANOEL PAIVA DE AMÜRIM

PARECER

Somos contrários ê aprovação da presente_emenda, tendo em vis

ta que a mesma infringe direitos adquiridos a_determinadas Casas de d^

versões devidamente registradas, até mesmo antes da_vigencia da Lei N2

1124 ( Cddigo de Posturas Municipalm) que regulamenta o respectivo fun_

cionamento.

Sala das ^omissões, 27\d^novemfero de I989
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